
INDICAÇÃO Nº 043 / 2015

Divinópolis, 20 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr. 
Vereador Rodrigo Vasconcelos de Almeida Kaboja
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa Excelência, 

depois de ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhada a presente pelos seguintes termos ao 

Sr. Prefeito Municipal Vladimir de Faria Azevedo solicitando que seja executado o seguinte serviço:

Limpeza e recolhimento de entulhos diversos deixados em via pública 

próximo ao numero 441, da rua Gustavo Cândido no Bairro Serra Verde, em nosso 

município.

Justificativa

Destaca que tem recebido em seu gabinete vários pedidos de  moradores da região, 

principalmente a Dona Zélia Aparecida Cândido da Costa, residente naquele local, que transitam 

por aquele trecho da citada rua e tem que conviver com as dificuldades geradas pelos materiais e até 

lixo, que impedem a livre locomoção e muitas outras atividades da vida diária.

Salientam que no local residem idosos e pessoas especiais, no caso uma cadeirante 

filha de Dona Zélia,  e a situação criada pelos materiais  lançados naquela rua atentam contra a 

segurança pessoal  dos moradores da região e também demais pessoas que por ali transitam.

Este assunto já foi solicitado verbalmente na concessionaria para o recolhimento de 

lixo e os moradores não obtiveram solução da situação e nem resposta de seus pedidos. 

Portanto,  solicita  a  execução  desta  melhoria  no  logradouro  como  forma  de 

proporcionar mais segurança, acessibilidade e dignidade aos cidadãos dessa importante região.

Desde já agradece e aguarda resposta, na maior brevidade possível, na certeza das 

providências cabíveis, visando atender a um grande número de pessoas.

Atenciosamente,

VEREADOR ANDERSON SALEME
Partido da República - PR
3º mandato consecutivo
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